
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

EDITAL N. 005/2025/GAPRE, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE SERVIDORES NO CRONOGRAMA DE GOZO DE 

FÉRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato 

Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 83º, inciso X e XXX da Lei 

Orgânica do Município de Canabrava do Norte, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 

coletivas e/ou escalonadas dos servidores públicos municipais que compõe o quadro da Prefeitura 

Municipal de Canabrava do Norte; 

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de servidores que, por erro material ou omissão, 

não constaram no Edital nº 004/2025/GAPRE, de 14 de março de 2025, resolve: 

Art. 1º Fica alterado o Edital nº 004/2025/GAPRE, de 14 de março de 2025, para incluir os 

servidores que não foram contemplados no cronograma de gozo de férias para o exercício 

financeiro de 2025. 

Art. 2º A relação dos servidores incluídos, bem como os respectivos períodos de gozo de férias, 

será disponibilizada em anexo a este edital. 

Art. 3º. Este edital entra em vigor imediatamente, devendo a chefe de gabinete encaminhar a 

respectiva secretaria municipal, cópia deste edital, para dar ampla publicidade, inclusive 

anexando nos murais. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Canabrava do Norte – MT, 31 de março de 2025. 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

(Assinado Eletronicamente) 

Anexo I 

ABRIL 

Nome do Servidor Cargo Matrícula Período Aquisitivo Período Concessivo 

Alceu Fernandes Da Silva Gerente 1751 01/08/2023 à 31/07/2024 01/04/2025 à 30/04/2025 

DEZEMBRO 

Nome do Servidor Cargo Matrícula Período Aquisitivo Período Concessivo 
 

Jucerlei Bonatto Jardineiro 1753 01/08/2024 a 31/07/2025 01/12/2025 a 30/12/2025 
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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